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ARTIGO 21
Consultas

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a realização de
consultas sobre a interpretação, aplicação, implementação ou emenda deste Acordo ou
seu satisfatório cumprimento.

2. Sem prejuízo dos Artigos 4, 7 e 8, tais consultas, que podem ser feitas
mediante reuniões ou por correspondência, serão iniciadas dentro de um período de 60
(sessenta) dias a partir da data do recebimento da solicitação por escrito pela outra Parte,
a menos que de outra forma seja acordado entre as Partes.

ARTIGO 22
Solução de Controvérsias

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes relativa à
interpretação ou aplicação deste Acordo, exceto aquelas decorrentes dos Artigos 7
(Segurança Operacional) e Artigo 8 (Seguridade da Aviação) em casos que requeiram ação
imediata, as autoridades aeronáuticas das Partes buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las
por meio de consultas e negociações.

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a
controvérsia deverá ser solucionada pela via diplomática.

ARTIGO 23
Emendas

1. Qualquer emenda deste Acordo, acordada entre as Partes, entrará em vigor
em data a ser determinada por troca de Notas diplomáticas, indicando que todos os
procedimentos internos necessários para a entrada em vigor da emenda foram
completados pelas Partes.

2. Qualquer alteração do anexo do presente Acordo pode ser acordada
diretamente entre as autoridades aeronáuticas das Partes. Tal alteração entrará em vigor
a partir da data em que for acordada.

ARTIGO 24
Acordos Multilaterais

Se uma convenção internacional ou acordo multilateral relativo ao transporte
aéreo entrar em vigor em relação a ambas as Partes, o presente Acordo deverá ser
emendado para conformar-se às disposições de tal convenção ou acordo multilateral.

ARTIGO 25
Denúncia

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte por
escrito, por via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será
feita simultaneamente à OACI.

Este Acordo expirará à meia noite, hora local da Parte notificada,
imediatamente antes do primeiro aniversário da data de recebimento da notificação pela
outra Parte, a menos que se retire tal notificação mediante acordo, antes de concluído tal
prazo. Se a outra Parte não acusar recebimento, será considerado que a notificação foi
recebida 14 (quatorze) dias depois de seu recebimento pela OACI.

ARTIGO 26
Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados, depois de
assinados, na OACI pela Parte em cujo território hajam sido assinados, ou conforme o
acertado entre as Partes.

ARTIGO 27
Entrada em Vigor

Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da segunda Nota
diplomática indicando que todos os procedimentos internos necessários para a entrada em
vigor deste Acordo foram completados pelas Partes.

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados
pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito em Nassau, no dia 7 do mês de dezembro de 2016, em duplicata, em
inglês e português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_______________________________________

Carlos Eduardo Sette Câmara da Fonseca Costa

Embaixador do Brasil

_______________________________________

PELO GOVERNO DA COMUNIDADE DAS BAHAMAS

A Hon. Glenys Hanna Martin, MP

Ministra do Transporte e Aviação

ANEXO
QUADRO DE ROTAS

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pelo Brasil:

. Pontos de Origem Pontos
Intermediários

Pontos de Destino Pontos Além

. Quaisquer pontos no
Brasil

Quaisquer pontos Quaisquer pontos
nas Bahamas

Quaisquer pontos

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pelas
Bahamas:

. Pontos de Origem Pontos
Intermediários

Pontos de Destino Pontos Além

. Quaisquer pontos
nas Bahamas

Quaisquer pontos Quaisquer pontos no
Brasil

Quaisquer pontos

Notas:

1.As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou
em todos os voos e à sua opção:

a) operar voos em uma ou ambas as direções;

b) combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave;

c) servir, nas rotas, pontos intermediários e além e pontos nos territórios das
Partes, em qualquer combinação e em qualquer ordem, sem direitos de cabotagem;

d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos;

e) transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas
outras aeronaves em qualquer ponto das rotas; e

f) sem limitação de direção ou geográfica, e sem perda de qualquer direito de
transportar tráfego de outra forma permitido sob este Acordo, desde que o transporte seja
parte de um serviço que sirva um ponto no território da Parte que designa a empresa aérea.

2.As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou
em todos os voos, exercer direitos de tráfego de quinta liberdade em quaisquer pontos
intermediários e/ou além.

DECRETO Nº 10.815, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.937, de 24 de julho de 2019,
que institui o Programa de Proteção aos Defensores
de Direitos Humanos, Comunicadores e
Ambientalistas e o Conselho Deliberativo do
Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos
Humanos, Comunicadores e Ambientalistas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.937, de 24 de julho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 1º Poderão ser celebrados acordos de cooperação técnica, convênios, ajustes
ou termos de parceria com os Estados, o Distrito Federal e com entidades e
instituições públicas e privadas com vistas à execução do PPDDH.

§ 2º O tratamento de dados pessoais de defensores de direitos humanos
acompanhados pelo PPDDH, inclusive nos meios digitais, observará o disposto na Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais." (NR)

"Art. 4º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

V - estabelecer:

a) o valor do auxílio financeiro mensal para pagamento de despesas com
aluguel, água, energia elétrica, alimentação, deslocamento, vestuário, remédios e
outros, em situações de acolhimento provisório ou excepcionais, devidamente
justificadas; e

b) o período de concessão do auxílio financeiro mensal de que trata a alínea "a";
..........................................................................................................................................

VII - apoiar a implementação e monitorar a execução do PPDDH nos Estados e
no Distrito Federal;

VIII - elaborar o seu regimento interno;

IX - promover as ações estratégicas de articulação firmadas entre os órgãos e as
entidades membros do Conselho Deliberativo;

X - deliberar sobre o custeio de equipamentos de segurança quando verificada
a necessidade e comprovada a gravidade da situação de ameaça ou de risco;

XI - deliberar sobre os requerimentos apresentados pelas pessoas incluídas no
PPDDH; e

XII - apreciar recurso administrativo interposto, em face de suas decisões, por
razões de legalidade ou de mérito, facultada a reconsideração da decisão
impugnada." (NR)

"Art. 5º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

II - dois do Ministério da Justiça e Segurança Pública:

a) um da Secretaria Nacional de Segurança Pública; e

b) um da Polícia Federal;

III - um da Fundação Nacional do Índio - Funai;

IV - um do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra; e

V - três de organizações da sociedade civil com atuação nas seguintes áreas
temáticas:

a) um de proteção a defensores dos direitos humanos;

b) um de proteção e defesa do meio ambiente; e

c) um de proteção a comunicadores.

§ 1º O Coordenador do Conselho Deliberativo poderá convidar para participar
de suas reuniões, sem direito a voto, representantes dos seguintes órgãos:

I - um do Ministério Público, indicado pelo Conselho Nacional do Ministério
Público;

II - um do Poder Judiciário, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça; e

III - um da Defensoria Pública da União.
..........................................................................................................................................

§ 3º Os membros do Conselho Deliberativo do Programa de Proteção aos
Defensores dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas de que tratam os
incisos I a IV do caput e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos
órgãos que representam e designados em ato do Ministro de Estado da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos, no prazo de quinze dias, contado da data do
recebimento da indicação.

§ 4º Os membros do Conselho Deliberativo de que trata o inciso V do caput e
respectivos suplentes serão:

I - indicados pela entidade da área temática que representam, selecionada por
meio de chamamento público pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos; e

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021092800026

26

Nº 184, terça-feira, 28 de setembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

ARTIGO 21
Consultas

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a realização de
consultas sobre a interpretação, aplicação, implementação ou emenda deste Acordo ou
seu satisfatório cumprimento.

2. Sem prejuízo dos Artigos 4, 7 e 8, tais consultas, que podem ser feitas
mediante reuniões ou por correspondência, serão iniciadas dentro de um período de 60
(sessenta) dias a partir da data do recebimento da solicitação por escrito pela outra Parte,
a menos que de outra forma seja acordado entre as Partes.

ARTIGO 22
Solução de Controvérsias

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes relativa à
interpretação ou aplicação deste Acordo, exceto aquelas decorrentes dos Artigos 7
(Segurança Operacional) e Artigo 8 (Seguridade da Aviação) em casos que requeiram ação
imediata, as autoridades aeronáuticas das Partes buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las
por meio de consultas e negociações.

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a
controvérsia deverá ser solucionada pela via diplomática.

ARTIGO 23
Emendas

1. Qualquer emenda deste Acordo, acordada entre as Partes, entrará em vigor
em data a ser determinada por troca de Notas diplomáticas, indicando que todos os
procedimentos internos necessários para a entrada em vigor da emenda foram
completados pelas Partes.

2. Qualquer alteração do anexo do presente Acordo pode ser acordada
diretamente entre as autoridades aeronáuticas das Partes. Tal alteração entrará em vigor
a partir da data em que for acordada.

ARTIGO 24
Acordos Multilaterais

Se uma convenção internacional ou acordo multilateral relativo ao transporte
aéreo entrar em vigor em relação a ambas as Partes, o presente Acordo deverá ser
emendado para conformar-se às disposições de tal convenção ou acordo multilateral.

ARTIGO 25
Denúncia

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte por
escrito, por via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será
feita simultaneamente à OACI.

Este Acordo expirará à meia noite, hora local da Parte notificada,
imediatamente antes do primeiro aniversário da data de recebimento da notificação pela
outra Parte, a menos que se retire tal notificação mediante acordo, antes de concluído tal
prazo. Se a outra Parte não acusar recebimento, será considerado que a notificação foi
recebida 14 (quatorze) dias depois de seu recebimento pela OACI.

ARTIGO 26
Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados, depois de
assinados, na OACI pela Parte em cujo território hajam sido assinados, ou conforme o
acertado entre as Partes.

ARTIGO 27
Entrada em Vigor

Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da segunda Nota
diplomática indicando que todos os procedimentos internos necessários para a entrada em
vigor deste Acordo foram completados pelas Partes.

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados
pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito em Nassau, no dia 7 do mês de dezembro de 2016, em duplicata, em
inglês e português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_______________________________________

Carlos Eduardo Sette Câmara da Fonseca Costa

Embaixador do Brasil

_______________________________________

PELO GOVERNO DA COMUNIDADE DAS BAHAMAS

A Hon. Glenys Hanna Martin, MP

Ministra do Transporte e Aviação

ANEXO
QUADRO DE ROTAS

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pelo Brasil:

. Pontos de Origem Pontos
Intermediários

Pontos de Destino Pontos Além

. Quaisquer pontos no
Brasil

Quaisquer pontos Quaisquer pontos
nas Bahamas

Quaisquer pontos

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pelas
Bahamas:

. Pontos de Origem Pontos
Intermediários

Pontos de Destino Pontos Além

. Quaisquer pontos
nas Bahamas

Quaisquer pontos Quaisquer pontos no
Brasil

Quaisquer pontos

Notas:

1.As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou
em todos os voos e à sua opção:

a) operar voos em uma ou ambas as direções;

b) combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave;

c) servir, nas rotas, pontos intermediários e além e pontos nos territórios das
Partes, em qualquer combinação e em qualquer ordem, sem direitos de cabotagem;

d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos;

e) transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas
outras aeronaves em qualquer ponto das rotas; e

f) sem limitação de direção ou geográfica, e sem perda de qualquer direito de
transportar tráfego de outra forma permitido sob este Acordo, desde que o transporte seja
parte de um serviço que sirva um ponto no território da Parte que designa a empresa aérea.

2.As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou
em todos os voos, exercer direitos de tráfego de quinta liberdade em quaisquer pontos
intermediários e/ou além.

DECRETO Nº 10.815, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.937, de 24 de julho de 2019,
que institui o Programa de Proteção aos Defensores
de Direitos Humanos, Comunicadores e
Ambientalistas e o Conselho Deliberativo do
Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos
Humanos, Comunicadores e Ambientalistas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.937, de 24 de julho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 1º Poderão ser celebrados acordos de cooperação técnica, convênios, ajustes
ou termos de parceria com os Estados, o Distrito Federal e com entidades e
instituições públicas e privadas com vistas à execução do PPDDH.

§ 2º O tratamento de dados pessoais de defensores de direitos humanos
acompanhados pelo PPDDH, inclusive nos meios digitais, observará o disposto na Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais." (NR)

"Art. 4º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

V - estabelecer:

a) o valor do auxílio financeiro mensal para pagamento de despesas com
aluguel, água, energia elétrica, alimentação, deslocamento, vestuário, remédios e
outros, em situações de acolhimento provisório ou excepcionais, devidamente
justificadas; e

b) o período de concessão do auxílio financeiro mensal de que trata a alínea "a";
..........................................................................................................................................

VII - apoiar a implementação e monitorar a execução do PPDDH nos Estados e
no Distrito Federal;

VIII - elaborar o seu regimento interno;

IX - promover as ações estratégicas de articulação firmadas entre os órgãos e as
entidades membros do Conselho Deliberativo;

X - deliberar sobre o custeio de equipamentos de segurança quando verificada
a necessidade e comprovada a gravidade da situação de ameaça ou de risco;

XI - deliberar sobre os requerimentos apresentados pelas pessoas incluídas no
PPDDH; e

XII - apreciar recurso administrativo interposto, em face de suas decisões, por
razões de legalidade ou de mérito, facultada a reconsideração da decisão
impugnada." (NR)

"Art. 5º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

II - dois do Ministério da Justiça e Segurança Pública:

a) um da Secretaria Nacional de Segurança Pública; e

b) um da Polícia Federal;

III - um da Fundação Nacional do Índio - Funai;

IV - um do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra; e

V - três de organizações da sociedade civil com atuação nas seguintes áreas
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§ 1º O Coordenador do Conselho Deliberativo poderá convidar para participar
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§ 3º Os membros do Conselho Deliberativo do Programa de Proteção aos
Defensores dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas de que tratam os
incisos I a IV do caput e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos
órgãos que representam e designados em ato do Ministro de Estado da Mulher, da
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